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"Dispõe sobre a proibição de trafego 
de veículos nas vias de acesso de 
estudantes nos horários de entrada e 
saída das aulas em todas as Escolas 
Publicas Municipais". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica proibido o tráfego de veículos nas vias de acesso 
de estudantes nos horários de entrada e saída das aulas, em todas as escolas 
públicas municipais. 

Parágrafo único: A proibição do "caput" não se estende a 
veículos de transporte escolares. 

Art. 2° - O transito será impedido com a colocação de cones 
luminosos, conforme regulamentação e determinação do Poder Público Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

VALDEMIR A~Q...PIN·HEIRO D CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, § 1 ° 
da Lei Orgânica Municipal. 
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